
 

ANEXO  

 

 PROGRAMA LINGUAGEM SIMPLES  

 

Objetivo: Visa simplificar a linguagem que o Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 

usa na comunicação dos dois públicos, interno e externo. O Programa Linguagem 

Simples surge como instrumento para o cumprimento do princípio da igualdade 

alinhado com o Pacto Nacional do Judiciário pela Linguagem Simples1. 

Embasamento: O Pacto Nacional do Judiciário pela Linguagem Simples 

compreende a adoção de ações, iniciativas e projetos voltados para o desenvolvimento 

em todos os segmentos da Justiça e busca empregar a linguagem simples, direta e 

compreensível a todas as pessoas na produção das decisões judiciais, na comunicação 

geral com a sociedade e ainda melhorar a eficiência no Poder Judiciário. 

A Recomendação CNJ nº 144/2023 sugere aos Tribunais e Conselhos a “utilização 

de linguagem simples, clara e acessível, com o uso, sempre que possível, de 

elementos visuais que facilitem a compreensão da informação”. 

O presente programa assumirá o compromisso com o Pacto Nacional do Judiciário 

pela Linguagem Simples a partir da adesão do TRE-CE e a implementação dos eixos 

e ferramentas com a estruturação de um laboratório de linguagem simples no 

Tribunal. 

 
1  Pacto Nacional do Judiciário pela Linguagem Simples: este Pacto está pautado sob as premissas dos mais 
importantes instrumentos  internacionais de Direitos Humanos dos quais o Brasil é parte, como a Declaração Universal 
dos quais o Brasil é parte, como a Declaração Universal dos Direitos Humanos, o Pacto de São José da Costa Rica, a 
Convenção sobre Eliminação de todas as formas de Discriminação Racial (Decreto nº 65.810/1969), a Convenção 
Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância (Decreto nº 10.932/2022), 
as Regras de Brasília Sobre Acesso à Justiça das Pessoas em Condição de Vulnerabilidade e os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ODS 16 – Paz, Justiça e Instituições 
Eficazes). Disponível em: <https://www.cnj.jus.br/gestao-da-justica/acessibilidade-e-inclusao/pacto-nacional-do-
judiciario-pela-linguagem-simples/> 
 
 



 

Alinhamento com os ODS2: 4 (Educação de Qualidade), 5 (Igualdade de Gênero), 

10 (Redução das Desigualdades), 16 (Paz, Justiça e Instituições Fortes) e 17 

(Parcerias em prol de metas). 

 

Público-alvo: Juízas e juízes, servidoras e servidores, eleitoras e eleitores, mesárias e 

mesários, todas e todos. 

Unidades envolvidas: 

 Juíza Auxiliar da Presidência (JAPRE) – Coordenação do Laboratório de  

 Linguagem Simples; 

 Laboratório de Inovação, Inteligência e Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável da Justiça Eleitoral do Ceará (LIODS); 

 Secretaria de Planejamento Estratégico e Gestão (SPE); 

 Assessoria de Imprensa, Comunicação Social, Cerimonial e Eventos (ASCOM); 

 Assessoria de Acessibilidade, Sustentabilidade, Compliance, Integridade e 

Riscos (ASCIR); 

 Escola Judiciária Eleitoral Cearense (EJEC). 

 
2  Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) definidos na Agenda 2030 da  Organização das 
Nações Unidas (ONU). 



 

   

ETAPAS DO PROGRAMA LINGUAGEM SIMPLES  

1) Adesão do Tribunal Eleitoral do Ceará ao Pacto Nacional do Judiciário pela 

Linguagem Simples 

 O TRE-CE realizará a adesão ao referido Pacto, que estimula a adoção de 

linguagem simples 

1) Atividade 2) Prazo 

 Início 

 Planejado 

3) Prazo 

Término Planejado 

4)Unidade 

Executora  

Adesão 05 de março de 2024

  

05 de abril de 

 2024 

JAPRE 

 

2) Minuta da Resolução 

 A Resolução instituirá a Política de Linguagem Simples na Justiça Eleitoral 

do Ceará 

  

1) Atividade 

   

2) Prazo 

Início 

 Planejado 

   

3) Prazo 

Término Planejado 

   

4) Unidade 

Executora 

   

Minuta 05 de  março 

 de 2024 

05 de  abril de 

2024  

JAPRE 

   



 

 

3) Apresentação do modelo na linguagem simples 

   

 Modelo de linguagem simples, direta e compreensível para todas as pessoas 

   

1) Atividade 

   

2) Prazo

Início 

 Planejado 

   

3) Prazo

Término Planejado 

   

4) Unidade 

Executora 

   

Apresentação 

  

05 de março de 2024 05 de abril de 2024 JAPRE 

4) PRÊMIO SIMPLIFICA E DESCOMPLICA 

   

 O PRÊMIO SIMPLIFICA E DESCOMPLICA é uma iniciativa do Tribunal 

Regional Eleitoral do Ceará para reconhecer trabalhos de juízas, juízes, 

servidoras, servidores, colaboradoras e colaboradores que inovam a partir 

da linguagem simples. O referido prêmio tem como objetivo compartilhar 

trabalhos inovadores e difundir o Programa Linguagem Simples no âmbito 

deste Tribunal. 

1) Atividade 2) Prazo 

 Início 

 Planejado 

3) Prazo  

 Término 

Planejado 

4) Unidade 

Executora 

Prêmio 07 de  maio de 

2024 

07 de  junho de 

2024 

Comissão 

Avaliadora 

 



 

 

5) SELO PALAVRA DEMOCRÁTICA 

   

 Finalidade reconhecer e estimular o uso da linguagem simples na produção 

das decisões judiciais e na comunicação geral com a sociedade e realizar 

ações no decorrer dos anos, especialmente, no dia 13 de outubro (Dia 

Internacional da Linguagem Simples) 

 Selo: discricionário (ofício ou a pedido) 

1) Atividade 2) Prazo

Início 

 Planejado 

3) Prazo 

Término Planejado 

4) Unidade 

Executora 

Selo 07 de  maio de 

2024 

07 de junho de 2024 

   

Comissão 

Avaliadora 

   

 

6) Convite – Laboratório de Inovação, Inteligência e Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (LIODS) (facilitador) 

   

 Atuará na realização de oficinas, capacitações e outros sobre Linguagem 

Simples para o público interno e sempre que novas(os) servidoras(es) 

ingressarem no quadro da Justiça Eleitoral do Ceará 

   

1) Atividades 2) Prazo 

 Início 

 Planejado 

3) Prazo

Término Planejado 

4) Unidade 

Executora 



 

Realizar oficinas, 

capacitações e outros 

01 de  abril de 

2024 

31 de julho de 2024 LIODS 

 

 

7) Documentos na linguagem simples 

   

 Serão elaborados documentos acessíveis 

 

1) Atividades 2) Prazo

Início Planejado 

3) Prazo 

Término Planejado

  

4) Unidade

Executora 

Documentos 

acessíveis 

   

02 de maio de 2024 

   

25 de outubro

 de 2024 

   

JAPR

 L

IODS 

SPE 

 A

SCOM 

ASCIR 

 

8) Protótipo (ferramenta) – linguagem simples 

   

 Garantir que as informações sejam acessíveis e promover a Política de 

Linguagem Simples na Justiça Eleitoral do Ceará 

1) Atividade 2) Prazo 

 Início 

3) Prazo

Término Planejado 

4) Unidade 

Executora 



 

 Planejado 

   

      

Ferramenta 

   

02 de maio  de 2024 

   

25 de outubro

 de 2024 

   

JAPRE 

   

 

9) Laboratório de Linguagem Simples 

   

 Criação do Laboratório de Linguagem Simples para orientar a elaboração 

de documentos acessíveis e subsidiar o LIODS e a ASCOM 

   

1) Atividade 

   

2) Prazo

Início 

 Planejado 

   

3) Prazo

Término Planejado 

   

4) Unidade 

Executora 

   

Laboratório 

   

01 de março de 2024 

   

31 de maio de 2024 

   

JAPRE 

   

 

10) Escola Judiciária Eleitoral Cearense  – EJEC 

  

 Promover, em conjunto, a formação e o aperfeiçoamento para os dois 

públicos, interno e externo, sobre a Política de Linguagem Simples na 

Justiça Eleitoral do Ceará 

 



 

1) Atividade 

   

2) Prazo

Início 

 Planejado 

   

3) Prazo

Término Planejado 

   

4) Unidade

Executora 

   

Promover em 

 conjunto, a 

formação e o 

aperfeiçoamento 

profissional 

   

01 de abril de 2024 

   

31 de julho de 2024 

   

EJEC 

   

 

 

 

 

 


